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JORNAL POLITICO, LITERAB.IO E NOTICIOSO.

o CRUZEIRO tem por fim considerar o Brnzit m ua politica. na sua littoratura , c na un administração ; e especialrnente advogar os interesses publicos da Previnem
do Slllla C:üharina.-Pulllic:l-sc ft, quintas-Icirns c domingos; e assigna-se <I 7:00') por anno, e a 4:00::> por 5 me ire, livre dr po rte e em pagamento adiantado. Folha avulsa
12!) reis: annunciu- a 60l'ei pOI' linha; e as publicações particulares o que e convencionar. Toda a correspondencin e reclamações erão derigidas ao director responsavcl.

P U1TE O�ll?ICIA L.

EXPEDIENTE DE AI31UL.

Ao juiz municipal de Lages -- Signifi
� ando-i he que, consta ndo á presidencia por
parliC'.ipaç�o omcia�. do respectivo cullector
que Firmino Rodrl�ues Leite. .m�raelor no

Corisco vendera a li rancrsco Ribeiro Mar
tinsos campos da Sepultura, incluindo na

venda os terrenos adjacentes ao estabeleci
mento da collectoria até onde limita o legar
em que se faz a contagem das tropas. cujas
terras tem sido a té o presen te consideradas
pu blicas ,

e como taes pertenceu tes ao esta
do , cumpre que s. mc., como conserva
dor d "S terras devol u las, lisa ndo dos meios
que oonsagra o capitulo 8. o do regularucn
lo que baixou com o decreto n. U'l8 de 30
de janeiro de 1851., proceda como for de
direito em ordem a evitar que se aposse qual
quer particular ele terras publicas no distric
lo de sua jurisdição,
CJmmullicou-se ao colleclor em resposta

ao seo ollieio de 16 do rnez passado.
Ao capitão do porto n. 1.07--Devolvendo,

rubricados, os pedidos de ns. 156 a 160 pa
ra fornecimento de viveres á 1. C.> Divisão
da companhia de aprendizes marinheiros no

corrente mez e o de 6 braças de cabo novo

para o serviço do navio escola, que s. m. re

meueo com ollicio de hontern sob n. 1.76.
Ao juiz rle paz prcsidente da junta de qua

liflcaçüo de votantes de S. i\1iguel-- Accu
saneio a recepção do seo oílicio de '20 do mez

passado com a copia do acto da 2. C.> reuui
üo da mesma junta neste anuo,

--3--
Um

..

oflício ao Exm, Sr. M. do Império sob
D. :>6.
Um dito ao da F. publica n. 23.
Um dilo ao da murinh a u. 6'2.
Um dito ao da justiça I). 136.
Ao presidente da assembléa provincial-

Communicilndo haver sanccionado :l resolu
ção que sob n. 4 lem a assemblea esle anno
adoptado, e que acompanhou o olicio do
1. o do correnle assignauo por S. Exc. e

pelo Sr. 1. o secretario da assembléa.
Ao mesmo--Comrnunicando ler manda

do publicar a resolução que sob n. ::> tem a
assembléa esle anno adoptaLlo . e que aCOm
panhou o ol1.icio de 2 do corrente, assigna-

do por elle e pelo Sr. 1. o secretario da as

sem bléa,
A' thezouraria 11. 313 -- Bemeítendo os

documentos da despcza feita no mez de abril
findo corno fornecimento de viveres para li

companhia de aprendizes marinheiros, e ou

tros objectos para o serviço do quartel, con
certo do 2. o escaler do navio escola, na

importancia de 6838982, que foram en

vindos pelo ca pi tão do porto com ollicio n.

180, a fim de que mande pagar.
Idem n, 31ú-- Para que mande pagar a

quantia de 23$200 rs, em que im poria a fo
lha da despeza em o mez de abril com ,JS

carpinteiros que prornptiflcararn o resto da
madeira para a obra do pharol da ponta dos
Na II fragados:

Cornmunícou-sc ao capitão do porto em

resposta aos seos officios ll.iSO, e 181.
Ao tenente coronel assisteu te n. 172 -

Aceusarnlo a recepção 00 SOl! oficio de hoje
com a copia de sua correspondenoiu com o

Exm. Sr. ajudante general do exercito de
17 de abril até esta data.

CI Ao comrnundante da fortaleza de Santa
Cruz--Significando que sendo-lhe commu
nicado por aviso do ministério da guerra de
1.6 de janeiro ultimo, haver-se declarado
ao Exrn. ministro dos negocies da marinha,
que nem um inconveniente ha em estabel
lecer-se nessa fortaleza lima enfermaria pa
ra a marinhagem da Divisão Naval bruzi
leiru ; cumpre que s. me. entregue

á

dispo
sicão do Sr. coramaudante da Divisão Naval
capilao de mar e guerra João Custodio d'H.,
o quartel escolhido e melhorado para o di
lo fim.

Ao tenente Franclsco Pereira Bastos-Bes
pendendo ao seu ollicio do t. o do mez pas
sado, que por despacho de hoje conccdeo a

demissão que pedio Francisco Jose Gomes,
de encarregado da guarda; conservação e

serviço do pouso do Carnacho , e que passa
a ordenar ao collector da Laguna para man

dar tomar conta do referido estabelecimen
lo com tudo que á elle pertencer. cumprin
do que s. mc. entretanto ponha ali uma pra
ça de sua confiança, tirada do dcstacarnen
ta, para o guardar.

Expedio-se a ordem de que acima se tra
Ia, ao collector da cidade da Laguna.
A Anaslar,io José da Cunba--Para q\le

logo que esle receba; se apresente no palacio
ua presidenci:J. ,.á bem do sel'vi�o publico.

·-4--
Um offieio ao Exm. Sr. ministro da ma

rinha sob n. 63.

Ao presidente da assernbléa -- Comrnuni
cando haver sanccionado a resolução que
sob n. 6 Leve este anno adoptado a assem

bléa legislativa provincial , e que acompa
nhou o officio de 2 do corrcute assignado por
S. Exc. e pelo Sr. 1. o secretario da as

sembléa.
Ao mesmo-c-Idem idem n. 7 idem idem.
Ao mesmo-vldern idem n, 8 idem idem.
Ao inspector da alfandega-- Para que se

dê livre despacho aos cioco volumes ali exis
lentes com as marcas constantes do respec
tivo conhecimento, scndo : urna caixa com

aparelhos chimíoos , uma dila com apare
lhos physicos . uma dita com vazos de por
celana para o gabinete chimico , uma dita
com preparatorios chimicos,e uma com livros
para as aulas de desenho, e de sciencias Da
turaes • vindos no brigue hamburguez Joan
na para uso do Iyceo provincial; visto se
acharem ditos objectos comprehendidos na
letra do artigo 30 da lei 139 de 26 de setem
bro dB 1857.

Ao encarregado do dcpozilo de artigos
bellicos --Para que receba os objectos de ar
mamento equipamentos. e ulensilios da com

panhia de invalidos , que foram dados em
consumo pelo seu mau estado, e as peças de
armamento e equipamento da referida com

panhia que sobram, e se tornam á ella innu
teis ; que assim o exige o assistente do aju
dante general do exercito em offlcio de hon
tem.
Cummunicou-se ao assistente cm respos

ta ao d i to ofticio.
--o--

Ordem nomeando para offíciaes chefes de
secção da secretaria do governo, o 1.. o of
ficial da mesma secretaria Ricardo José de
Souza, e o 2. o José Caetano Cardozo ; pa
ra primeiros offlcíaes , o collaborador da
lhesouraria de fazenda José Bernardino da
silvâ Peixoto, e o amanuense da secreta
ria Ovidio Antonio Outra; para segundos of
liciaes , o amanuense da secretaria Evaristo
Silveira de Souza, e o collaborador da the
zouraria Francisco ele Paula Séara , para
amanuenses , o continuo da secretaria Emi
lio Caetano Marques Aleixo, e o professor
de primeiras letras da cidade de S. José ]\fa
noel Augusto d'Oliv�ira e Paiva para offici
aI ::!rcbivista, o cidadão David do Amaral
e Silva; para porteiro, o actual, Tbomaz
Cardozo da Costa, e para cont:nuo a Joa
quim firmo d'OIi\"eira.

Ao presidente da assemblea--Communi
cando haver sanccionado o decreto que sob
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n. 9 acompanhanhou o offlcío de 3 do cor

rente, assignado por elle, e pelo Sr. 1. o

secretario da assemhlca,
Ao mesmo--ldem idem a rezolução que

sob n. '10, idem idem idem.
Ao mesmo -- Idem idem o decreto que sob

n. H. idem idem idem.
Ao mesmo-i-Idem idem a resolução que

sob n. 12, idem idem idem.
Ao mesmo--Idem idem idem n. L3, idem

idem.

Ao 1, o secretario da asscmbléa=Com
municandn que inteirado o Exm. Sr. presi
dente da provincia pelo seu ollicio de 3 do
corrente cm que de ordem da asscmbléa le

�;isiati\'a pro- iucial remette o requerimento
de Joaquim Candido da Silva Peixoto. que
pede se lhe mande pagar a 5, co parte L1c 01'
dcnado corrcspoudentc ao cargo de procura
dor fiscal. que exerceo desde 8 de marra de
(1);';3 até o primeiro de setembro de 18:57 ,

fundando-se em dísposiçõe de leis gorues ,

que somente pela lei provinclal n. lJ.62 de
2\) de março de 18::i� foram mandadas ap
plicar aOS casos occorrentes de substituição e

e exercicio in lerino de certo' em prcgndos
prnvinciacs , a fim de que S. Exc, mandas
se liquidar e satisfazer a pretendida divirlu ,

segundo o que justo fosse, ordenou que 11-
zesse chegar i10 conhecimento de s. s. a 11m
de ser presente a mesma nsscmbléa as se

guintcs íuforrnacôes, que embaraçam [I ren

Jisnçào pratica do reconhecimento da de\ ida
a que julga ter direito o petlcionario. ou o

facto que constitue a muleria da prctcnção
do peticionai io consiste apenas no rcconhc
('imenlo cio seu pretendido direito cm vÍ:;ta
de lei expressa, ou é caso flO\'O não rcgiJ
Indo pcr disposi�'ão alguma de lei, que cure

f:\) dp ;'osoluç'üo especial do poder legis!ü ti \'0
pro\' i llei;ll,

'

�o 1, o caso, a questão do reconheci
mento do direito do peticionaria, é puramcn
le elo contenciozo atJmiuistrali\'o, e cabe na

oruita do poder cxecuti\'o', ú quem compe
te dar cv'curüo ú lei.

1\0 2. o cazo a omissão da Icgishrão re

clunHlriu pro\'idencia legisbtivu que slatu
j,:�(: preCi;;ilnlente, e que creusse o direito,
<Jue flÜO existe aiuda,

A prelcn�ão do supplicaLltc não est:i com
p,ehcnuida na 1. I'" hypothese, porque lei
l1em uma Ibv conferia semelhante direito ao

tempo em qne começou e deixou de servil' o

cargo de procnr;ldor fiscal. O pelicioni:!rio
pede vencimenlos pelo cÀercicio interino do
empret'o de procurador fiscal da fnenda
pro\'inciil1 uesue 8 do março ue 1805 3.lé 1.
de setembro de 1857, mas que somente pe
Ja lei provincialll. 46 L de 1859 I'orum mar

cados I,ara OSC3S0S occorrentes uesla uata
em dianle.

Ora, não tendo a lei elfl!i lo retroacli vo,
E�, ouvio que nem um direito exi.�tia que re
conhecesse como di\ ida a falta de pagllmen-
10 de um \'encimento que l1ão esta\'a eslipu
!:ldo em alguma lei em vigor na provincia
]lara os ca::;os de su bsti tuição no em prego que
exerce0 o peteciouario.

Para CJue pai:; se reconheça como divida
da faz.enda provincial a falta daquelle p,l
barnento que hojo se leclama , será misLer

que uma Jei dando retroactividade a lei IJ.

ria subiu a 177:942S507 e a dospeza effectiva
foi de 212:4.94$060,

Comparados e tcs dous termos. se reconhece
que houve ronlmento um deficit na importancn
ele 34:551$553, ao qual se deve nccrcscentar ,
valor de 4008, proveniente de divida conlrahida
pela caixa especial de adiantamentos para obras
publicas.

Felizmente para a nrnvincia, este deficit pôde
. cr supprldo rOI' meios orrlmarios. concorrendo
para amortzu-lo as pnrccllas seguintes :

2
462 de 1859, o que não é juridico , cre
asse semelhante direito.

Por todas estas rasões julgando S. Exc. o
Sr. presidente da província fora da esfera
de suas attribulções a faculdade de mandar
reconhecer como divida a falta daquelle pa
gamento que não eslava reconhecido perlei,
julga conveniente lazer chegar ao conheci
mento da assembléa as rasões expcndidas ,

a fim de que ella se digne resolver sobro o

assurnplo como melhor julgar em sua sabe
doria.
A' thczouraria n. 315 -- Communicando

para sciencia da repartição que por uvizo do
ministério dos negocies da guerra de �3 de
abril findo, se previno de que o tenente rio
7. o batidhão de infantaria Leonel.tino 1\1«
chadn Lemos consigna de seu soldo i:J qunu
tia de 338600 rnensacs a contar do 1. o do
dito mez de abril.

Um officin no Exm. Sr. ministro da guer
ra sob n. 68,
Ao 1. o sccrclario da asscmbléa -- Com

mnnienndn de ordem da Exm. Sr. prcsiden
le da província que vào ser expedidas as or

dens para o levantamento da' plantas, e or

çamentos das dcspozas com o melhoramento
necessário Ú estrada do Capivary e Pesca
riu Brava , e da que do Tubarão segue P,1-
ra Lages , de que trata a exigencia ela as
semblén legislativa provincial constante do
oITicio de s. s. cintado de :� cio corrente moz.

A administração provincial n. 209--.\11-
torisanrlo-o em aüenção ao expedido em seo

officio n. 47 datado de hnntcm , il mandar
abonar ao 1. o cseriplurario Cypriano Fran
cisco de Souza, e ao �. o Frallc de Pallli
cea Marques de Carvalhos a gr;l!il1caçflo na

Ulesma razi:Ío ql1lJ for mandada abonaI' ao�

emp('('gados da secretaria dél prezidencia,
por terem de se cm p rega r das 3 hOl'as da
tarrle em diante 110 serriço de tomada de con

Las ao' cxaclorcs da fazenda, qno lhe foi re
COlDwclH.iado em ollicio de 22 de maio ul
timo.

o CRUZEIRO.

ASSEitlI3LÉA PROVINCIAL.

C( Para fa7Crmos melhor sentir a imprlldellcia
com que a Ilos,a inlrau,va,ble assembléi:! pro
\in(;i�l I'Di neste anno climaterico e5banj�ndo a

renda di:! pro\incia,que as seU3 antecessllril com
tanto cu;tu procurarão melhorar, bastará trans
cre\erIl1O� o seguinte trecho da fali;] com que o

Exm, Sllr, pr.!�idenle da prolillt;ia abrio este
anuo d ses, fio legislativa. Ei-Io:

FINf.l'iÇAS.

Del'endo dar-vos conta dos negocias que cor
rem peliJ administração da fazenda, começarei
por c1eelarar-\'os que a renLla vai tenLlo i'llgulll
progresso.

05 algn rismos seguintes o re\'elão :

1856-1857 159:6048775
1857-1858 . , , , , .. , 179:590$895
1858-1859 .. , ..... 177:9!�2S507
O exercicio de 1857 a 1858 deixou um snldo

de 3 t :825$762.
No exercicio cle 1858 a 1859 a renda ordina
\

Di \ersas rcsf luirões , , , . , .

I'agnlllento do empro-timo pura o

mnntc-pio , . , .

Caixa especial da estrada de Lages
Do s lido do cxercicio anterior , .

7:245S345

3348405
1 G:500$000
10:871S803

Dastcs dados resulta que não só dcsappareceu
o dcticit do cxerricio de 1858 a 1859, como pas
!iOU r'lra o exerclcio actual o saldo liquido do
20:9534959, que, reunido � receita orçada para
o _corrente exerci.cio na quantia de 168,600$,
n�1O entrando os impostos com applicaçüo espc
cial. calculados cn: t,.:284$720, sóbe ao valor
de 188:953SD59, que Ir.ràu destinadr.s a fazer
face � de, peza d crctadu , que:ie eleva a

231:9:21$000.
'e tas difTicejs clrcumstanclns, segui o par

tido unicu que antolhel iJO tomar conta da admí
nlstraçüo como capaz dr levar-me ii bom porto,
apczar rle todas estas dimculdacles,

i\ mais rrstriclu economia possivel c o adia
mento de algumas poucas obras. para as quaes
ns qnantias decrelutlns erüo insuflicienles, e cuja
dcspeza não devia ser feila sem próvío exume
dos melhoramentos que tlnhüo de ser ernprehen
didos. foi a norma de minha conducta. Desta
arte contava poder chegar ao rim do eserciclu
�em grilndo deficit c selll prejuizo dos Inelhoril
mento� adiado:, que podem Jll,tÍs conl'enienle
menle ser allt'lldidos Ill�,ti.l lassa reunião.
A reeeila elo primeir(J semeslre do corrente

exercicio apresenlil 11111 resullilJo 'atisfar,lorio.
Subiu eJIJ il qUilntiiJ de 133:381 S354, inclu

indo o s�líll) qlle paji10U do exercido anterior.
A de;;pcza do prilllr.iro �emestre, climo vereis

do biJlanço ('e�reclivo,il11pol'tou em 101:819,902
Sendo de ordinario a ue!';pew do segundo se

meslre �uperior a do primeiro por causa,> diler
Si:!S, mas qlle toelos conheceis, nJo podemos cou
téll' com o perfeito equilibrio do orçulllenlo.

A a h:1Ínislr.Jçflo da fazenda pl't)\incial orça a

receita em 171:4968, E�le calculo ô bem fun
dad!). e releia a certrza de um deficit diante da
de,;pcsa, quo exceder6 ti do anilo financeiro cor

rente, porque li, nece3sit.ladcs �ão crescentes o
niio [Iodeis escll ar-Ias de atlendel' ao reclamo
dos lllai3 urgl'lltes melhoramentos.

Para occorrer a esta emel'genci8. com a qual
rleleis cont(lr. não \0' aconselhu a funuacão de
dÍ\'ida Ouctllanle nem cons(Jlidada.

.

Os capilae5 s;io raro no paiz, o juro é muito
elerado. e i1 amorlizaCão seria muito dillicil em
nossas circum' taneias,

Para eq!litibrar i:! receita com a de peza só
1'03 resta um moia :-rnelhorar o systema de
impostos,
Sujoitando a (1m;} só télixa ad valarem lançada

na ex p ri ação loelos o� produclos di:! prol incia,
e adoptando ns mesmas piluti:!S que se ol'gi:!nisão
!las reparliçõe3 gernes, lereis conseguido sua

vemen�e um augmcnlo regular da rGnda da pro
\Íncia,

Se atlender á progrc�$ão rapida e ascendente
que tem lido no paiz de'de certo Ilumero de an

nos pelo ac:re5tÍlllO I'i:!pido das nccessidiJdes o

con,::Ul11O do gencros illimcntares, qile con tilue
a principal producção clestiJ pro\incii:! , não se

pócle suslentar que o imposto de exportação, o

sllb titulo do êlutigo dizimo, o mais suale dos
lriuulos que em todos os outros paizes pesão di-
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reclamente sobre a terra, difficulle a procura de

no 'o' producto e aggraçc a situação cio la-

vrador.
O contribuinle paga contente os tributos quo

se lhe pedem quando '0 o seu producto cmprc-

gado com proveito. . . .,

Con1erlei a ountribuição municipal de sois dlas
no unno, a que é obrigado elida lavrarlor ou l�lO
rarlur de junto à estrada, cm quslquer outru 11U-

po-irão. .
.

EsLtl conlrib !ipiio, alem de vcxatona, I" '<luz

muilo pou '0, rnÚl'lillllo que qualquer out�a. o

pcrlngio. por cxempl0,. lO, f".1 n?cera l1l.illOres
recurso Com que pnss.ns arlHiJr a ncccs.i lados

u qlll' se de-fina uqucll« oulru.
'. _

O imposto l'siübele.ido com nppncaça : c=pc
ciul ao. ho-pitacs da [lrOI in 'ia, sobr : ser in:uf

íícicntc parn a-cumular um I'atrill:ollio (jlle. f(lÇil
foice ii mlllll!le:lç;J1) deste; cslabelccimcntos,ó 1IIIIa

exrrpç;1i) injustificuvel.
SJPI)tlr�,li antes, com') ora succed , todo o pr,o

dJS c,,,a� de e;lridadl', suhvoncumando-a- c.un

as quotas que forem n,�{'e:��ariCl5, Ü salisf"ç'� 1 de

SUCI';; .nr(:c,;:;idacles; dt'ix;Jl, porem a e'llltl,de

particular o SCl! papel,-a formação do putri
monio.

ubstituindo-u e!TI tudo Ilaú cnmprchenrlm-à
ellil tiio cru,,, lia mi ',s;io, c lcr,�j.; ue cCll'l'l'gar
por IJngos allOO, com () pc.,;) de�t'}: c [ubelc�i
mento, .

,\ r1il'idtl pilssi\a cb provinciêl, COIllO I'ereis das
1,Il)ellil� rcsp3cliva', illlpJl'til elll lLj.9S390.
Alelll de;liJ ha a dilieliJ foodada pl'olcllienlc

dil emi"üo de 13'� i1policos no I;dlll' re,1I de

�O:100$, emitlidas J'ela tonmla d(' fllOdos le
\ilnlütlll' pelo imposto cspeci<ll upplieado ás C3-

SlIo; de éilridilde.
O protlllclo de'la emis�ão é applicado li estrada

de Lages,
!Ii;JO sc allglUcnlou a emj�sáo durilnto :J minha

iJdministrilçllO, Ili.It1 só pllr ('1"'1' 011" "1�1"lh"nle
()pel'n�aõ é gravosa á prol inda. eomo porque
enlendo qllC, com O� re,llr�()S IIl'dinario� e o crr

dilo de :W.OOOS conceuido ]lell) gOlel'no para
COllsll'lIrçaõ ele ponle.; C) c'!l'ildu.;, podia allondei'
éJl)'; princi piles C,I(1 crio' dc 1.1.
Perlllilli, ,cnhores, qlle 00'11 franl1ucza \'05

('Jlunrie meu prnS<lmenlo a rc p�ito do�la di\ida
fundaua d 1 pr!11 io('iCl.

E, ) CIlillha lJUmiluo ('piniJo a Ll'ulclilde deslo
cmprrstimo dClo cr,.;ar, ;lfim de que a eliI'ida
clt'lle pl'o\eniento n1[J I'a cre�ccndl'ndo e naõ 50-

bn'carregue um dia o l!lesourll ela pro\ineia, q IC,
a [lropol'ç:l() q ue for e elescll\ 01 I'rnd o, ler;i por
dillnle n')1 a, Ilcce"id<Jde� (] que illtender.

E' CIllJi'o po, il'l'l flue o go\rrno imJlcl'Í'l1 con

tinue a leLI' .·o{)ro ü COlbof\<lçnà dilqllclla parte
(1-1 C'slrada clc Lagc,;, (pre egue de"de êl eiJdelc
de . Jn,é alé ;] roloni,) de Silnlü IZlbel. c a que
desta 'egue r!ll diante ficar;i a \·Il�sa conl1,

�ri.l:j, porlantl), menore.; os \'oe; o.; �(lcrificio'l.
Dando-se por (indu a faCilIdade de�tc empres·

timo, c. negareis omcnte I'om 05 juros c1elle,
até que 1)l1,�U ser rOtlCllll p:JUCO amortizado pelos
meio' ordilJtlrio , e a proporçilõ que furem mais
fal'oralei' os recu�o� diJ pro,inci I. II

Jil se "O pois que n:)õ é nada lisoD:;eiro o es
tado financc'iro dll prOl incia.

t\goru se Uil deficil prelÍ310 pdr S. Exc. se
accre centar a f-Tnllde despeza rsle ilnno ereada
com o p(,�sIlClI, viremo,; infulli,cllll"nle ti ler
UOl deficit de 50 ou 60 conlos de rei -, 'lU enlaõ
ji(,ilraõ o,ocrifiCildo.; aindJ os mai3 pequcnus mc-
11IlJr"melllo' lll'lleriaes.
A' .reparliçõe h.flo de ficar cheias de em prc

gados; o pO\'O, porem. h,I(Jc pil;<Jr os iIllIO.;lo',
para serem ab30n idos sUI1l�nte [lor e.5Sc.> cru

prcll'ildos.
Se () p VO quizol' andar p'lns es�rada' hade

c�ncerla-Ias; e q'lizer pas ilrulgUIll ribeirão,
bacle cllo, me'mo razer Ulllil pinguella ou pos
sa-la a vôo; porque nem parll essa piogucllJ

a indiffcrença é a cscravldão, é a morte, é em
fim a maior pr'1J1'l1 da ianorancla e atrazo.
A íntelligenc'a não ródc ser inactiva, nem In

differente, porqlle á Ioda intelligeucía é inhe
rente uma certa iJCÇÜO resultante de sua propri i
força. Esta a-ção ná) pode ser facllment su

bjugada, porque os sãos principios sobre que se

busca dorninãu os proprins quo a prelendem su

bjugar, e os mesmos tyrannos prcslão-lhc ho
menagcns. Ja se \ e que Iallamos da verdadeira
civilisarão.
Uuar' é porem actuulrnento o estado do cspiri�) publico nesta prol incia ? Importa se por

I cntura o povo c .thurlnense com os actos do
seus mandalorios ? E' esta uma pcrguma.a quo
não puderiamos responder satisfatoriarnenla se
1I0� fosse Icitu quando começamos a publicar este
per io. li;�u :

.íulr:al'nrnos ontão , que este poro rançado
das ultirms grandes 11I1a� clcítoracs não dcsper
taria fucllmente da cspecic de leu.rgu, em quo
parecia submergido ; o aculhuncnto porem quo
le.,1'3 recebido do p.rbllco é prol u de quo esta-
1(.tIIlOS cm erro, e que muito cngnnados andão
aqucllcs que suppõoru poder prevalecer-se dessa
pretendida ill(Utáença para conseguirem seus

durnnarlos fin�. Ei-Io, quo ao rcclamo ela im
prensa começa a desperlal', para lan<;31' por terra
o' trahidorcs,c �yeoph'lIllas que prelendem e1-

plol'1-lo comose fôra UIll;] mina.

Q.lanto mais se aproximtl a epocha da e

loiçãO, tanto mais 50 \'ai de�perlando o es

pirito publico, pnra apreciar a aplid:'J.o dos
candidatos aos dhcrsos cargos da eleição, e

o modo porque lellllllgans desempenhado os

seus ele\'eres.
E' isto um bom indicio de quI,) o Sr. prc

sidellte da camara mUllicipal não consegui
ra SC'!' mais reeleito para excrcer aqueJle C<1r-

1;u, de qlW elie lenl itillto abusJdu para seu

pro"cilo, e em prejllizo de muilos Ue seus

municipes. Se o Sr. Valle contava com a in
difl'crença do povo pill'i.ISCr de novo eleito,
como (1J'(Jentelllcnte ambiciona, pode dcsde
já desenganar-se porque não é possivel quo
o povo vote pat"\ \ eraauol' em um homem,
que a!em de tel' nascido na Gallizu (segun
do aflirlUa o Sr. Manoel de Oliveira) e não

poder por isso ser conciderado cidadão bra
sileiro, lem praticíluo acLos que revelào seI'

indi�no de occupar o calgo de vcreador, c

muito mcnos o uc prcsidente da camara mu

nicipnJ.
Seria esLa eleição a maior prova que da

ria o povo de sua indifl'ereoça pelas COusas

publicas.
A,r,rcditamosq'lC tal não succedera; eque

seri10 innLlteis ludos os esforços uiplomati
CGS, que emprega o Sr, Valle para conliLlu
ar a ser preslJente daquella 00rpOra(Go.
Deixe-se poi" S. S. de cortejar hllmiluemen
le aquelles que ('lIe sabe o delestão, e pro
cure mantor a dignidade propria do homem
que aspira gozar da estill)a pLlblica,

A' PRESlDE\CL\ DA C.\.:\L\RA MUNICIPIAL

'ão salJerno- rle que meiJs diplomalicos usou

o Sr. Jusé lI<Jlia do VaI! " para fazer acnleniar
o l( Argos» que a printipio lanto cen'ural'a os

ados inlere'''ciro� eIllC�Jl)O clt'Sjloli os, queoSr.
Valle tem praticauo como prc�iucntc da munici
palidade.
E' preci�o ser um yerdadeiro Tallerand para

tão depres a açaimar um censor tão rigido e tão

indr'l){!lldclt/e como é o Argos. Para tuuo é pre
ciso geiLo, e o Sr. "alie, mestre na material se

3
hade haver dinheiro no cofre provincial, que vai
morrer de lhisica.

Segundo se vê a renda da provincia no

proximo 011110 financeiro foi orçada emt 'i 1:000$,
calculo este q uc S. E sc., corno acabamos de ver,
julga exacto.

Vejamos agora a quanto monta a dcspcza in

productivu C dI) pessoal, \'olatl<l na ulürm Iri do
orçamento. Consta clla d JS seguintes parcellas :

Com a ussemblca provincial 9:998$000
Com II se-re; ria cio gOINfln 7:067$000
Com a adrnin-Irucàn �Ia fazenda 9: 17:38000
Com a in,lr(l('çflll'publica 50. 19350í10
Com a força policiul 37: 50�SOOO
Com o culto publico k:400S000
Com soccorros p .blícos 1.'):!�30S000
Ik,prz'l de cxacção 16:700S000
Clll'rJio ele Lages 60:)SOOO
Gdardn rlas maltas 300$000
C im gr'ILfit:,,\�aõ ao rn�cnhcir,) 600S$000
I'Uf'.:enlagclIl Ull cobru 101' ria
barrei ru 2508000

l

Despeza com a illuminneão
Com a amortisao.ü C iuros de
upolices

. J

1,H:275S000
8:500$000

2:4008000

1G5: 178$000
E' e�:ta somma cle 165: 178$000 a de,pe �

impr,)r!uctil'a filiO di,pendia a prllvincia. Esla Gi
fra dcmo:l�tr<J ]lor si llJesma qllc o e�l,lelo
fin;l'lCeil'o d:1 jllol'int:ia ncha-se cm múo csta
cio, e Cmbl)I"1 llosllJ.:i ulli 1)05 anllU, iI rcnda tl'lIh I

au.;menlorJo, lell! tlmbe,)! cun,icleralcl!llenle
cl'l'�cid) i.I; no 'es�idarl's COill mclh,)raC1len', s
mall'ri�e" �elll a retlli,a�;iJõ dos qu(]es a prol in·
ria retrogradiJr:·).

Se poL, arlll('lla ('úa elc c1e�peza improductil'é)
sr ue TCjOljlar iJ dlls allg"lf'nlú� uos ordc[)(ldlls
pela ;j,;sclII!JII'il actu;!l. rlljlis a:lgmcnlos suppo
mos naü scr<iõ inferiores a som Illi.l rle 30 contús
di! rei�, Seri) n de-pe-a COIII o pc;;soal elel'ada a

somlllil ti,:! 193: 171)8000 reis; isto quer clil.Cl'
que totlU.:i o; impo.;lo.; pago.; pel'l povo no sc

guinto anno financeiro naõ �crüõ �ulIicicnlcs para
pagar os orrlen"dos t!I1S rmprc'gad'ls pllblil'os, e

a 1ll:lis despcza illlprodu('lilil; pois endo a rendil
or.il"a 171:00005 e mon\ando<J de�pe a improuu
elil'il a 195:178S i1il\er� 11m dctitil de 2'�: l78S
p:1r<1 sati3füzrr Lod.1 a dc,;pez1 improductiva, li

que é o 11l0.,m,) que dizer-s , que os mesllJos

cmpregados p,Jblil.:uS n.lõ jloderaõ receber eSS03

ordenad".; [l"rqllC naõ hnl'eril dinheiro pal'il p<l',
gil-los intC'gr:lilllcnlc, de �orte quc cm rez dellm
bellefi<;io foi um m;ll florJ ello.:3 o (I11g,ncnlo (lue
li \ el'iJlI1 em se,ls I cncilllenlo,.

Mas o SI'. Lalllel-(o qUI' lú dI) rio da Prata leve
o r,olldüo de �acildir cum I) seu polento braço a

rnisel'ia para longe de,.;la prl)\'inciil, i1·lde prlr
artes do Dii1bu fJzcr jorrar o c1inheil'll cm lal
quantidade que () e"fre pr'l,incial lcOl néccssa
riameale de arrebenlar.

Que I i "aõ [l i' o Sr. f/1mcgo, e lorlos os seus

acrysolauos, intclligen cs e activos pJrtidaj'ios.

QU:Jml,1 um PO\'o regido por instituições li
\'fes. ellmo ti; flue filizlIlenje pus3Uiillo.>, rel'el<J
indifTerrnça pelo, neg Icios publicos, pouco im

parlando-50 quc se.i�1l clailus e.;le3 011 aquell�
ou�ro3 p:lI'a repre�entare!ll seus inlereS"e5, e n�o
attende para êlS h'lb:IUçües, e qU<J!idudes 1110-

raes do, que solicituõ sell:> ulfrilgi'1S, pode-se
ne,le Cil o :IffirlU1r, sem medo UI) erra', quc a

liberdade desse povo acha-se eilaua de iIlorie.
E' cnliio que um enxame ue hnmcn;; sem outro

merecimenlu mais que o da ousadia pnlulãl),como
os "ormes dJ tcrra, para loo.arem-5e sobre esse

pOI'O indi;;no da liberdade, que cllc' solapaõ e

dc\'orão pilr seU3 \ icios. Podcpois dizer-se ql!e
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não tem letras tém em excesso trêtas, que valem
mais que todas as letras. .

Foi em verdade para sentir-se a entente cor
diale do Sr. Lopes com o Sr. Valle; porque desde
então o Sr. presidente da carnara municipal vio
se livre tle todas as pêas prru correr na estrada
de todos os desatinos. sacrificando sempre aos

seus os interesses do publico; e se o Argos uma

ou outra vez naõ podia refrear seus assomos de
patriotismo, cabia com todo o rigor sobre o

innocente fiscal, desviando suas censuras do
verdadeiro culpado, q' elle fingia não ver para,o
não molestar.

O Argos não deplora mais a sorte dos mora

dores do Praia de fora, cujos terrenos por inte
resso do Sr. José Maria do Valle fieurüo sugeitos a

innundaçõcs. O que I) Sr. presidente da carnara

municipal quiz foi aforrnozcar (ja se sabe com

dinheiro dos cofres municipaes) a praça em frente
a sua casu, e pouco se importa que os seus \'i
zu.hos soffressem com as obrus que alli fez. O
que ó certo é que ninguem o pode embaraçar
neste mr llcflcío, porque pode-se dizer qur o Sr.
José Maria do Valle é a cnrnara municipal, elle
faz, e dl'sfaz como bem lhe parece, e pouco 50

imp..rtu com 3S ecnsuras do publico, e nem mes

HIll com as de seus collegns, os vereadores.
O Argos não podia d.ixar de ver, salvo se

cegou inteiramente ; o estado triste e miserando
u que chegou a rua em frente ti 'sua forja : entre- '

Ianlo, para não molestar ao Sr. presidente da
cumara , não ousava censura-lo, vendo-o man

dar concertar e calçar somente as ruas por onde
passa em seu carro, que se achavão em bom es

tado, e dcsprcsando com a mais negra ingraüdão
aquella rua do Argos, pela qual senão podia
passar scm grande perigo de queda.

Feliamcnte apaciencla e boohomíu do Argos
surtio cfleito, e ja Ia vemos entulhando-se os

abysruos abertos naquellu rua,

BeLO frz, pois, u A rgos em não censurar

mais o muito allO e muilO poderoso Sr. presi
den(e da municipalidade.

i'iiio era de admirar que o Sr. presidente da
(Wmílra munjcipal Iii esse rendado us olhos de
qllalquer outro, que não fora o do Vigia re\'es

lidu tle cem olhos. O que mais maralilha Ó a

bahililliJde diplomalica com que elle furou lodlls

aquelles cem sentidos sem ao menos dl'ixnr;!o po
bre Argos II m olho ao menos pelo qual podassc
"er a bua obra que ilcnba de fazer o Sr. presi
denie lliJ camara na rua que do Passeio sobe para
sua chacnra.

O Sr. Valle IIsando do scu poder diSCl'iriona
rio ilpOssou-se de uma run, cujo terreno elle, não
si.lI.Jemos porque direito de accessaõ, ou lahez
IllesnlO tle illlu\'ião, uni o uos terrenos tle sua

t:har�ra ; e a camara municipal do qucm é elle
presidente Ilaõ pode tugir nem mugir; porque
o Sr. Valle disso-lhe-sic vlo, quia iolcrcst mo;
sicjubeo, qllin interesl me.

Virn agora ainda ° Argus, que o Sr. José M.
cio Víllle pr<lticou esto csc:.lOdaloso aclo de es·

bulbo, por causa do apoio do Sr. João José
Cuutinho?
() Argos de\e ser um pouco menos injusto;

em vez de a tncar o Sr. ox - presiden le, e ao pilbre
fiscal, procure abrir alguru olho que pOI' \'cn

llll'i.( ainda lhe resle, e I crá que lI<lÕ lhe f"lla fi ue
debicar no muito illustre, e muito poderoso (ilho
da Gallisa, que tem a fortllna cle ser nesta lerra
dus casos raros o arbitro dos intere3ses ruuni
cipaes, que elle tcm sempre sacrificado aos �cus

inleresses pessones.
Naõ Eilbel1los se o 51'. Valle aprendeu com o

�eu genro, ou se o genro caIU o sogro ti fa,;cr
S('rI ir aos eus privados iu(eresses 05 empregos
que exercem.

-1(1)-
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NOTICIAS DIVERSAS. ha um mez fJue o Snr. Cotrim obrigou o Sr,

deputado Ilapozo a retirar-se da Assemblea
para hir a S. Paulo; e ja o Snr. Cotrim vê.
se obrigado a perder o subsidio de 48000 rs.

por dia , que allí ganhava tão suavemente.
Ju um dos amigos do Snr. Dutra se acha
prezo, e o outro ê de crer que não escape
lambem da prisão.

Foroõ nomeados bispo do Pará o reverendo
padre Dr. Antonio de Macedo Costa.

Bispo do Rio Grande do SIJI o reverendo vi
gario da Iregusia da Foz, Sebasliaõ Dias Larun
geiras.

O jornal da Bahia noüciando estas duas no
meações, exprime-se nos seguines termos :

« O reverendo Sr. Dr. Macedo Costa, rocen

temente chegado da ElII'O(l:!, é uma intclllgcncía
robusta, que faz honra ao clero bahiano á que
pertence : o rOI crendo Sr. vígurio Larangeirus,
uctualmento IIn ltalia, alem de uma] instrueçaõ
variada, de uma vida illlbada, é de uma amabi
lidade e delicadesa li lorla a prol a.

Consta-nos que o re .. crendo Sr. Dr. Macerlo
COSI:l conta apenas 28 uunus de idade. naó teud»
por tanto a que exigem os CJIlIIIlCS que é de 3Cl
annos. »

Foi nomeado cornrnandnnte da fortaleza
de Santa Cruz na corte, o Sr. brigadeiro
Francisco José Damaceno Rozado,

AS NO'lEAÇÕES DOS E�IPHEGA.!)OS
D.\. SECRETARIA DO GOVERNO

O Exm. Sr. presidente da provinoia aca
ba de dar mais uma prova de quanto seria

proficua a sua adminislraçâo a esta bella pOJ'
çiio do Império, se ella tivesse a fortuna de
continunr a ser regida por S. Exc. Nas no
meu-ões que fez S, Exc. para os 6111 prega
dos de SUG secretaria não podia S. Exc, fa
zer melhores escolhas. S. Exc. ao mesmo

tempo que uttendeu ao interesse do servico
publico, não se a{f,lsloullas regras da justiçá.

O Sr. Manoel de Oliveira gabava-se que o

EXIll. Sr. presirlente da provincia O linha
convidado;) acceitnr um uos lugares de chefe
ue secção da secretaria do governo; e que
el!e eslava diSposto a ceuer a essa doce vio
lenei;! somente para não contrariilr o desejo
de S. Exc.
Ri50-se itCJuelles a quem o Sr. Oliveira

contava essa paixolice, porque bem "ião que
S. Exc. n30 pouia nomear o bomem da es

camotagem para qualquer daquolles emprc
gos.
Zangado o Sr. Oliveira por não ver o seu

110me contemplado entre os uos nomeados,
não pode couler-se, e tem dito que as no

me:lções re('ahirão em biltres. Em uma das
ante sallas da assemblea provincial gritava
esse énergnmeno, fallando ii oulros:Oeplila
dos, dem dem aulol'isações ao presidente,
para \'crmos nomeados outros billres.

E51lleceo-se por certo oSnr. Oliveira que
ninguem pode ser biltre sem sua licença.

O Snr. Thomaz Pedro ue Bitanconrt Co
trim, muito digno Depatauo provinciolre
soll'eo seguir nesle vapor para a corte, prtra
ilssim evitar o desgosto de receber aqui a

noticia oflicial clesua demissão do commando
da pobre companhia de aprendizes marinhei
ros.

A Assemblea provincial tem de sentir a

f,dla uo tüo eximia orador.
EnU\o Snr. Dutra, ha ou não ha uma

providencia que vinga os bons, castigando
os máos.
Lembre-se, Sllr. Dutra, que ainda não

Pergunta innocenle.

Qual « rasào porque O Itevercndo vigario,
ou seo coadjutor da matriz d'esta cidade,
deixou de recitar lias trez dias passados as

Ladainhas apontadas no Almanaque eccle
siaslico, paru cujo acto religioso sempre con.

cordão alguns fieis e dcvotos ? ! Convém
que SS. Itevcrcndíssimas dando desculpa da
falta d'aquelle acto nos referidos dias,.ainda
convidem o povo ú assistirem as preces e

Orações di: igidas ao Altíssimo, afim de coa

ceder huma paz e unidade de Fê a Lodo o

Christão ,I Ut cuncto populo Chrístiano

pacem et uniiateni larqiri diqneri« .

Te rogamu3 asuli nos.

- lL

O Carola.

Parece-nos que li religião de Confucio pre
gada pelo Snr. Dutra il:1 tribuna da assem

hlea provincial vai ganhando terreno, e que
não debalde o vigário desta capital applaurtie
as blastcmias proferidas nuq uelle celebre
discurso. Se não é csta li causa porque deixa
este nnno de haver aS ladainhas de Maio,
diga-nos o muito casto, e muito cauto Soro
Uevel'endo Vigario , qual foi o motivo uesla
omissão.

_ JW.lLD_U

ANNUNCIOS.

Fugio'
no dia Hi Je Marco de casa de Lousada Ir·
màos & Siln) , rrlo;'ador no Rio de Janeirol
liscravo Francisco, afriCililo nação Congl
idade 40 :lllnos pouco mais 011 menos, per
tencendo este á Manoel Francisco Loire mo

rador em Pal'an�gllá, rlla da lHisericordil
n. 42. Tem por signéles os seguintes: barlJl
pouca, beiços gro�sos, corpo baixo, tem eD

Iodos os dOllS pes um dedo mílis curto dI
fJue os outros junto do dedo minimo, quel
o aprehender receberá boa grJlificacão, el

casa ue Maximiano José de nlagálhãos I

Souza, e protesta-se conlra quem o tiver aI
coutado.

I)esterro 17 de Abril de 1860.

Attencão.
()

No llrmazem de José Agostiuho Demnru
na rua do Princpe N. 32 se vendem pa
preço muilo commuclo. ricos vestidos·de sedl
preta lavradas de babados e duas saias assill
como veludo preto e lenços de seua.

Director- F. M. n. d'Almeida.
Typ, Catharinenso do G, A. M. ,heiim,

Largo do quartel n. 41.
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